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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º – Todos os eventos públicos oficiais realizados pelo 

Governo Federal deverão contar com intérprete da Língua Brasileira de Sinais 

(LIBRAS), reconhecida pela Lei nº 10.436, de 24 de abril de 2002. 

Art. 3º O Poder Executivo Regulamentará a presente lei no prazo de 

180 (cento e oitenta) dias. 

Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 
 

O objetivo desta Lei é garantir mecanismos de ampliação da 

inclusão social das pessoas portadoras de deficiência auditiva. Oficializada pela 

Lei Federal 10.436, de 24 de abril de 2002, a Língua Brasileira de Sinais 

(LIBRAS) é um conjunto de códigos gestuais para comunicação de pessoas 

surdas, sendo que a obrigatoriedade de um intérprete de LIBRAS em todos os 

eventos públicos oficiais realizados pelo Governo  Federal é um passo 

importantíssimo para viabilizar a integração desse segmento da população.  

Estabelecer a linguagem por sinais é possibilitar que, praticamente 

todos, possam saber e entender melhor o que esta sendo realizado pelo Governo, 

em especial a comunidade das pessoas surdas.  

Diante do grande alcance social da presente medida, solicito o 

apoio dos nobres Pares para aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, em     27       de  setembro       de 2005. 

 

Deputado CARLOS NADER 

PL/RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.436, DE 24 DE ABRIL DE 2002 

 

 

Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - 

Libras e dá outras providências.  

 

 

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A Faço saber que o Congresso 

Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É reconhecida como meio legal de comunicação e expressão a Língua 

Brasileira de Sinais - Libras e outros recursos de expressão a ela associados.  

Parágrafo único. Entende-se como Língua Brasileira de Sinais - Libras a forma de 

comunicação e expressão, em que o sistema lingüístico de natureza visual-motora, com 

estrutura gramatical própria, constituem um sistema lingüístico de transmissão de idéias e 

fatos, oriundos de comunidades de pessoas surdas do Brasil.  
 

Art. 2º Deve ser garantido, por parte do poder público em geral e empresas 

concessionárias de serviços públicos, formas institucionalizadas de apoiar o uso e difusão da 

Língua Brasileira de Sinais - Libras como meio de comunicação objetiva e de utilização 

corrente das comunidades surdas do Brasil.  

 

Art. 3º As instituições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos 

de assistência à saúde devem garantir atendimento e tratamento adequado aos portadores de 

deficiência auditiva, de acordo com as normas legais em vigor.  

 

Art. 4º O sistema educacional federal e os sistemas educacionais estaduais, 

municipais e do Distrito Federal devem garantir a inclusão nos cursos de formação de 

Educação Especial, de Fonoaudiologia e de Magistério, em seus níveis médio e superior, do 

ensino da Língua Brasileira de Sinais - Libras, como parte integrante dos Parâmetros 

Curriculares Nacionais - PCNs, conforme legislação vigente.  

Parágrafo único. A Língua Brasileira de Sinais - Libras não poderá substituir a 

modalidade escrita da língua portuguesa.  
 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Brasília, 24 de abril de 

2002; 181º da Independência e 114ºda República. 
  

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

 Paulo Renato Souza  
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